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Edital de concorrência presencial para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

engenharia. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTE DUTRA/RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, 

na forma presencial, do tipo menor preço, objetivando a contratação de empresa para a prestação de 

serviços de Engenharia conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

A sessão da concorrência presencial será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Vicente Dutra/RS, Rua Garibaldi, 644, Centro, no dia 09/06/2026 às 9h. Se reunirão o agente de 

contratação e equipe de apoio com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

objetivando a contratação de empresa para a contratação de serviços de engenharia, conforme 

descritos no Termo de referência, Anexo I do presente edital, processando-se essa licitação nos 

termos da lei 14.133/2021. O prazo de entrega dos envelopes da proposta e documentação de 

habilitação: até às 9h do dia 09/06/2026, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

de Brasília. 
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**A SESSÃO SERÁ GRAVADA EM ÁUDIO E VÍDEO NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.   

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de engenharia, consistentes na perfuração de poço tubular profundo, a ser realizado na Linha 

Pão de Açúcar, com a finalidade de abastecimento de água potável da comunidade da Linha Taipas, 

no Município de Vicente Dutra/RS, conforme estudos técnicos de locação, termo de referência e 

Plano de Trabalho do Convênio Estadual FPE nº 5277/2024, será considerada as especificações 

conforme especificações técnicas detalhadas no Projeto de Engenharia e no Termo de Referência 

(Anexo I). 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, 

não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA–RS  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2026 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE:(NOME COMPLETO) 

 

AO MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA-RS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2026 

ENVELOPEN.º02-DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE: (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
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A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao agente de contratação, no dia, hora 

e local, mencionados no preâmbulo deste edital, diretamente, por meio de seu representante legal, 

ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, 

será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identificação com foto. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1deverá será apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3.O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente,  por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou  

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame. 



 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório 

a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública da concorrência, o agente de contratação, inicialmente, 

receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02-DOCUMENTAÇÃO. 
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4.1.Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

de nenhuma licitante retardatária. 

4.2.O agente de contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 

prática dos demais atos do certame. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1.A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, datilografada ou impressa eletronicamente, ser redigida em linguagem 

clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) Razão social da empresa completo e CNPJ da licitante; 

b) Descrição completa dos serviços; 

c) Serão considerados como preço máximo para esta licitação, o preço unitário de referência constante 

no objeto deste Edital. Portanto, somente serão aceitas as propostas cujos preços ofertados não exceda 

ao seguinte valor global, constante na planilha orçamentaria, objeto do item desta licitação, incluindo-

se neste cômputo o BDI: R$ 55.807,73 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e sete reais e setenta e três 

centavos.), as propostas que excedam o preço máximo estabelecido pelo Município para a execução 

da obra, estarão automaticamente desclassificadas. 

d) Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, bem 

como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

e) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 

disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 

manifestamente inexequível, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 

excessivos; 

f) A apresentação da(s) proposta(s) implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos; não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste 

edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes; 

g) Os bens e serviços ofertados deverão ser em conformidade a legislação pertinente, atendendo aos 

padrões de acordo com as respetivas normas. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 

contratação. 
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h) O cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

i)O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts.42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

j) Declaração de que as microempresas e às empresas de pequeno porte, atendem os limites legais no 

ano-calendário de realização da licitação, nos moldes do artigo4º da Lei 14.133/2021; 

k) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas; 

l) Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 duas horas. 

 

OBSERVAÇÃO: DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

5.1.Para fins de agilizar o julgamento do presente processo licitatório, o município de Vicente Dutra/RS, 

SOLICITA aos licitantes que façam o cadastramento da proposta de preço pelo link 

vicentedutra.atende.netnaopçãoserviços, cliquem fornecedores, após acessar enviar proposta de 

licitações, digitar proposta, consultar, localizar a licitação e clicar na opção adicionar proposta, 

cadastrar produto e confirma. Ao imprimir a proposta eletrônica, o sistema gerará ao fornecedor 

número do protocolo da proposta cadastrada com sua respectiva senha de acesso. Abaixo os links de 

acesso:https://vicentedutra.atende.net/#!/tipo/servico/valor/77/padrao/1/load/1 

https://vicentedutra.atende.net/#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1  

5.2.IMPORTANTE: Só serão aceitas as empresas para participar do Certame que estiverem cadastradas a 

PROPOSTA ELETRÔNICA. 

6. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1.O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

6.2.Serão desclassificadas as propostas que: 

6.3.Contiverem vícios insanáveis; 
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6.4.Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

6.5.Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

6.6.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.8.A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

6.9.Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

6.10. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o agente de contratação dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

6.11. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados do valor do menor lance 

registrado, observando as seguintes regras: 

6.13. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

6.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais. 

6.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,50% que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

6.17. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

6.18. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1.Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts.44 e 45 

da Lei Complementar nº123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
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contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 

e 3.2.4 deste Edital; 

7.2.Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

7.3.Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

7.5.Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

7.6.7.1.4. Odispostonoitem11.1.2.  não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.7.7.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

7.8.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.9.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

7.10. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho. 

7.11. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.12. 7.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.13. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
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7.14. empresas brasileiras; 

7.15. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.16. e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

8.1.Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 

o agente de contratação deverá verificar, contraproposta com o licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2.A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

8.3.Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

8.4.Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1.Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

9.2.Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade dos diretores ou sócios;  

b) Prova de registro no CNPJ em plena validade;  

c)Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

d)Tratando-se de Firma Individual, apresentar cédula de identidade e registro comercial onde conste o 

objeto e suas filiais, se existirem;  

e) Tratando-se de Sociedades Comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, acompanhado da última alteração contratual, se houver, onde conste o objeto e devidamente 

registrado na Junta Comercial;  

https://certidoes.cgu.gov.br/
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f) Tratando-se de Sociedades por Ações, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, devidamente registrado na Junta 

Comercial e onde conste o seu objeto;  

g) Tratando-se de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva inscrição 

acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente registrada na Junta Comercial.  

h) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar decreto de 

autorização, devidamente arquivado. 

i) A empresa que afirmou que se enquadra nos benefícios dos art. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar: 

j) Declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

k) As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art.42 a 49 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, desde que também presentem, declaração firmada por contador ou representante 

legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de 

todos os documentos previstos neste edital.  

9.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão conjunta (Receita 

Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, incluindo débitos previdenciários); 

c)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas. 

g) Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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9.4 Da Habilitação Técnica 

a) Certidão de registro do proponente e de seu técnico responsável no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU, dentro de seu prazo de 

validade, com o respectivo visto do Conselho Regional do RS, caso a empresa não seja sediada no Estado; 

b) A comprovação de vínculo do profissional será feita, em se tratando de sócios através do contrato 

social, em se tratando de funcionário através de cópia da CTPS ou ainda, por meio de contrato de prestação 

de serviços firmado entre a empresa licitante e o profissional. 

c) Declaração que a empresa atende a CLT relativo a Segurança e Medicina do Trabalho, conforme 

estabelece a NR 07 da Portaria n° 3214/78. 

d) Capacidade Técnica Operacional e Empresarial: 

I-Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características 

semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional do licitante, na forma do art. 67, inc. 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e quantitativos 

mínimos de serviços. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado 

e/ou Certidão de Acervo Técnico, devidamente assinado e carimbado pelo órgão competente ou entidade 

pública ou privada declarante, devidamente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente. 

II-Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico, deve 

demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente 

comprova a capacidade técnica profissional; 

III-O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados; 

IV-Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 

documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, exceto para o mesmo item; 

V-Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante, exceto para o mesmo item. 

9.5 Vistoria Técnica 

a) É facultado, porém, recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação 

posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

b) A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou 

custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. 
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c)Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável legal da licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

d)Comprovação de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

execução da obra e o cumprimento das obrigações objeto desta Licitação, por meio de Atestado de Visita; 

e) A visita técnica, caso o licitante julgar necessário e queira realizar, poderá ocorrer até no dia 

estabelecido no Edital, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, com o 

acompanhamento de profissional do setor de engenharia do município e pelo representante legal da 

empresa licitante, sendo que, os mesmos assinarão o atestado de visita técnica. 

f) A vistoria deverá ser agendada com, pelo menos, 01 (um) dia de antecedência junto à Setor de 

Engenharia, pelo telefone (55) 3737-1125/1133. 

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para o ato. 

g) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas 

à Comissão de Licitação, por meio do e-mail licotacoes@vicentedutra.rs.gov.br, antes da data fixada para 

a sessão pública. 

h) A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou 

parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 

 

9.6. Da Qualificação econômico-financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais(2023 e 2024), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, ou balanço de 

abertura para empresas constituídas no exercício de 2025, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa. 

a.1) O balanço deverá ser apresentado da seguinte forma: 

1) publicado em Diário Oficial; ou 

2) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

proponente; ou 
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3) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

a.2) A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultante das seguintes fórmulas: 

                                   AC + ANC 

LIQUIDEZ GERAL: --------------= índice mínimo => 1,00 

                                   PC + PNC 

 

                                           AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ------- =índice mínimo => 1,00 

                                               PC 

 

                                           AT 

SOLVÊNCIA GERAL: ------------- =índice mínimo => 1,00 

                                        PC + PNC 

 Onde: AC = Ativo Circulante; ANC = Ativo Não Circulante; AT = Ativo Total;         PC = Passivo 

Circulante; PNC = Passivo Não Circulante. 

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 3.1.4. engloba, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 

d.1) Entende-se que a expressão “na forma da lei” engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial (Extraído do Livro Diário); 

 b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício (Extraído do Livro Diário); 

c) Termos de abertura e de encerramento (Extraído do Livro Diário); 

  d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Extraído do Livro Diário). 

e)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
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f) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da Receita Federal do 

Brasil que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. 

Será considerada no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os índices acima 

citados. O cálculo destes indicadores deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço. O documento 

deverá ser assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável legal da 

empresa.   

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias da data de apresentação da proposta. 

b) Prova de que possuiu Capital Social registrado no valor mínimo correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, levando-se em consideração os valores por item previstos na 

planilha de orçamento, integralizado e registrado na Junta Comercial até a data de emissão da presente 

licitação. 

c)Declaração emitida pela empresa, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua 

inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

d)Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para    

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

10.2.A garantia da Execução poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 
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d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.2.2 Implicará execução do valor integral da garantia as hipóteses legalmente previstas. 

10.2.3 Fica estabelecido prazo de 1(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 

Seguro-garantia; 

10.2.4 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

I– o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora; 

II– o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

OBSERVAÇÃO:  

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

b) As inspeções e testes deverão ter acompanhamento de técnicos da Prefeitura Municipal de Vicente 

Dutra/RS ou por profissionais por ela indicado. 

 

 

11. VEDAÇÕES 

11.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15   de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

11.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

11.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

12.VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

a)  Os documentos de habilitação, mencionados neste edital, enviados nos termos também deste edital, 

serão examinados pelo agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

b) As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
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c) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

d) A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

e) Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

f) Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

g) POSTERIOR AO JULGAMENTO, O FORNECEDOR VENCEDOR TERÁ O PRAZO DE 24 

HORAS PARA ENVIO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 

READEQUADOS DE ACORDO COM O JULGAMETO. 

13. RECURSO 

a) Caberá recurso, no prazo de 3(três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 b) Julgamento das propostas; 

c)Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d)Anulação ou revogação da licitação. 

e) O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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f) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos saltos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c)proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d)adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

a) O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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b) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 

c) Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

d) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 15.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

16.1. As obrigações da vencedora serão:  

a) A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 

bem como as normas de segurança do trabalho. 

b) A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo III, inclusive 

em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

c) Deve fornecer todo o material, pessoal e equipamentos necessários para a execução dos serviços, 

sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos. Proporcionar proteção coletiva prevendo a adoção 
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de medidas que evitem a ocorrência de acidentes, projeção de materiais, máquinas e equipamentos, sendo 

a empresa única e exclusiva responsável pelos mesmos; 

d) Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos de 

proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo. Como exigido pelas 

normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor; 

e) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estarem 

cumprindo legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Responsabilizar-se pelas despesas de deslocamentos até a sede do município, estadia e alimentação, 

oriundas da prestação dos serviços, objeto deste certame. 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

i) A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 

comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

16.2 De acordo com o Estudo Técnico Preliminar a empresa contratada deve fornecer os requisitos 

seguintes: 
• A contratada deverá ser empresa especializada em perfuração de poços tubulares profundos, com 

comprovada capacidade técnica para execução de serviços de engenharia dessa natureza. 
• A execução dos serviços deverá obedecer integralmente ao Termo de Referência, ao Relatório 

Técnico de Locação do Poço, ao Cronograma Físico-Financeiro e às demais especificações 

técnicas que instruem o processo. 
• A contratada deverá disponibilizar equipamentos, máquinas e ferramentas adequadas, bem como 

mão de obra qualificada, para a execução das etapas de perfuração, revestimento, cimentação, 

desenvolvimento do poço e demais serviços correlatos. 
• A perfuração deverá ser realizada nos diâmetros e profundidade previstos, com instalação de 

revestimentos compatíveis e execução de proteção sanitária adequada, conforme normas técnicas 

aplicáveis. 
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• A contratada deverá realizar os testes de vazão, bem como as análises físico-químicas e 

bacteriológicas da água, por laboratório habilitado, apresentando os respectivos laudos à 

Administração. 
• A empresa será responsável pela mobilização e desmobilização dos equipamentos, limpeza final 

da área de intervenção e recomposição do local após a conclusão dos serviços. 
• A contratada deverá atender às exigências ambientais e condicionantes estabelecidas na 

autorização prévia emitida pelo órgão competente, bem como às normas ambientais vigentes. 
• Será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 

execução dos serviços, devidamente registrada no conselho profissional competente. 
• A execução dos serviços deverá ocorrer conforme o cronograma aprovado, admitindo-se ajustes 

apenas mediante justificativa técnica e autorização da fiscalização. 
• A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e ambientais decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer 

natureza com o Município. 
• Deverá ser garantida a segurança do local de execução, com adoção de medidas preventivas para 

proteção de terceiros, do patrimônio público e do meio ambiente. 
• Será vedada a subcontratação do objeto, salvo se expressamente autorizada pela Administração, 

nos termos do instrumento contratual. 
• A contratada deverá permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pelo servidor designado pelo 

Município, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados. 
• O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. O descumprimento dos requisitos estabelecidos 

sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
Além das obrigações descritas nas cláusulas contratuais, a Contratada deverá: 

► providenciar o Diário de perfuração para que as partes registrem os serviços diários, as alterações 

ocorridas e os fatos relevantes; 

►  providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.  

► • atender as solicitações do Fiscal do Contrato;  

► apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) tantas quantos forem às necessárias;  

► depositar os rejeitos de obra em local adequado (licenciado);  

► comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre possíveis intervenções nas 

vias públicas. Também solicitar a este que comunique o órgão municipal competente;  

► fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada execução do 

objeto;  

► exercer a supervisão e a administração dos serviços;  

► respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho;  

► disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, tendo estes 

Certificados de Aprovação (CA);  
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► promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do 

CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir 

os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  

► Manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o mesmo profissional detentor do 

atestado de responsabilidade técnica, para atendimento à qualificação técnico-profissional da fase 

de habilitação do processo licitatório, ou outro profissional que atenda os mesmos requisitos 

previstos no edital, desde que aprovado pela administração;  

► utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho;  

►  utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção Coletivas (EPC);  

► utilizar equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) mínimos, necessários e adequados para o 

ambiente de trabalho, a exemplificar: máscara para vapores orgânicos; luvas nitrílicas; botinas de 

segurança contra riscos mecânicos e elétricos; macacão sanitário, capacete entre outros;  

► estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pelas Normas Regulamentadoras - NRs 

e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além de ferramentas e materiais de 

montagem apropriados.  

► Manter as condições de trabalho seguro e também não criar condições capazes de gerar ambientes 

inseguros ao trabalho;  

► A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos os cuidados do ponto de vista 

da segurança (pessoal e operacional), previstos nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho;  

► Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas precauções que garantam a 

segurança das pessoas e evitem danos à propriedade e aos equipamentos instalados;  

► Deve ser verificado também se modificações não comprometem a segurança da instalação 

existente;  

► Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, tendo estes 

Certificados de Aprovação (CA);  

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a) O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 

legislação. 
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b) O objeto da presente licitação deverá ser executado de acordo com o cronograma físico financeiro 

apresentado pelo setor de engenharia e demais informações contidas no termo de referência, arquivos 

e projetos vinculados a esse edital. 

c) A ordem de início da obra só será emitida após a liberação do recurso financeiro: 

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

1036(Reduzido 572) 

 TERMO DE CONVÊNIO FPE 

Nº5277/2024, CONSTRUÇÃO DE 

POÇO TUBULAR PROCESSO Nº 

24/1700-0001125-6- LINHA 

TAIPAS ] 

33390510000000000000 

Obras e instalações 

1003(Reduzido 83) Construção de Redes de Água 
34490510000000000000-[Obras 

e instalações ] 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será até o 30º dia após a entrega dos serviços e mediante a apresentação da Nota Fiscal 

e relatório dos serviços prestados; 

b) Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação; 

c) O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município; 

d) Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos termos 

da legislação que regula a matéria; 

e) As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção de 

IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta 

forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação; 

f) De acordo com a consolidação da jurisprudência pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça), 

especialmente no julgamento do AgInt no AREsp 2.486.358/SP (2024), com respaldo da Nota 

Técnica CTAT nº 02/2025 da CNM (Confederação Nacional dos Municípios) e no Código 

Tributário Municipal, no pagamento será efetuada a retenção ISS sobre o valor bruto da nota fiscal, 

podendo ser deduzido da base de cálculo, somente o fornecimento dos materiais produzidos pelo 

prestador fora do local em que o serviço é prestado, nos casos em que houver incidência de ICMS. 

No que se refere a alíquota do ISS a ser aplicada, será observada a legislação do município. 
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g) Os pagamentos das obras, objeto desta licitação, serão efetuados de acordo com as suas execuções, 

em parcelas de valor correspondente aos quantitativos executados, e conforme medições, desde que 

verificados e certificados pela fiscalização. Os valores serão pagos proporcionalmente a cada 

medição, em um prazo para liberação de até 30 dias do protocolo da documentação, estando a 

documentação correta. 

h) Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da GFIP e da guia de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na obra. 

i) 3.Notas Fiscais/Faturas relativas aos quantitativos executados deverão vir acompanhadas de cópia da 

ficha de medição. 

j) O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município. 

k) Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos termos 

da legislação que regula a matéria. 

l) As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção de 

IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta 

forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

19. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

19.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de Licitações pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha de custos ou de outros documentos julgados necessários, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 
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19.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. 

19.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do período, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

19.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

19.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

19.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

19.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) praticar ato lesivo previsto no art.  5ºdaLeinº12.846, de 1º de agosto de 2013.   

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as 

seguintes sanções, a) advertência; 

a) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

b) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9.Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ouparaprovocarconfusãopatrimonial,e,nessecaso,todososefeitosdassançõesaplicadasà pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade.  

 d) declaração de inidoneidade; 

e) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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f) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1.Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio do seguinte e-mail: licitacoes@vicentedutra.rs.gov.brou 

pessoalmente no setor de licitações da prefeitura no endereço rua Garibaldi, 644, Centro em Vicente 

Dutra/RS. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1.A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro 

do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

22.2.Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

22.3.A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.4.Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 
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22.5.Fazem parte deste edital: 

-Anexo I: Termo de Referência, 

-Anexo II: Minuta do Contrato, 

-Anexo III: Documentos técnicos.  

Vicente Dutra/RS, 21 de maio de 2026. 

Tomaz de Aquino Rossato  

Prefeito Municipal 

Este edital se encontra examinado 

e aprovado por esta Assessoria 

Jurídica. 
Em ___-___-______. 
_______________________ 
_ 
Assessora Jurídica 

 

ANEXO I- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº26/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

5. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia, consistentes na 

perfuração de poço tubular profundo, a ser realizado na Linha Pão de Açúcar, com a finalidade de 

abastecimento de água potável da comunidade da Linha Taipas, no Município de Vicente Dutra/RS, 

conforme estudos técnicos de locação, termo de referência e Plano de Trabalho do Convênio Estadual 

FPE nº 5277/2024, será considerada as especificações conforme abaixo: 

LOTE 01 – CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

01 UN 1 Confecção e Instalação de Placa de Obra 

02 UN 1 Taxa de Mobilização 

03 MT 20 Perfuração em 12” de 0 a 20m 

04 MT 280 Perfuração em 6” de 20 a 300m 

05 MT 20 Tubo de Revestimento PVC Geomecânico 6” 
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06 UN 1 Flange- Tampa de Poço 6” 

07 YN 1 Laje de Proteção 

08 MT 20 Cimentação Espaço Anular 

09 HR 24 Teste de Vazão – 24h de rebaixamento e recuperação mínima de 

80% do NE – realizado com bomba-teste (inclui instalação e 

desinstalação da bomba e energia elétrica por conta da contratada) 

10 UN 1 Limpeza e desinfecção do poço com produtos químicos 

11 UN 1 Coleta e Análise de Água (Padrão Outorga DRH) 

12 M² 4 Cercamento do Poço (2x2m) 

13 UN 1 Cadastro do poço junto ao SIOUT/DRHS/SEMA 

14 UN 1 Relatório técnico (perfuração, teste de vazão, análise da água, etc) 

15 MT 300 Tamponamento (Se necessário) 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1  Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia, consistentes na 

perfuração de poço tubular profundo, a ser realizado na Linha Pão de Açúcar, com a finalidade de 

abastecimento de água potável da comunidade da Linha Taipas, no Município de Vicente Dutra/RS, 

conforme estudos técnicos de locação, termo de referência e Plano de Trabalho do Convênio Estadual 

FPE nº 5277/2024, visando assegurar o atendimento contínuo e adequado da demanda hídrica da 

população beneficiada. 

2.2 Por meio do Termo de Convênio FPE Nº 5277/2024, celebrado entre o município de Vicente Dutra/RS 

e o Estado do Rio Grande do Sul, serão realizados serviços como perfuração do poço, instalação de 

tubos geomecânicos, teste de vazão, análise da qualidade da água e cercamento do poço. Essas etapas 

são fundamentais para assegurar que a nova estrutura tenha capacidade suficiente para atender às 

necessidades da comunidade, proporcionando um fornecimento seguro e estável de água potável. 

2.3 Justificativa mais ampla encontra-se no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1 A solução proposta consiste na execução de serviços de engenharia para perfuração de poço tubular 

profundo, com a finalidade de garantir o abastecimento de água potável à comunidade da Linha Taipas, 

no Município de Vicente Dutra/RS, a ser realizada no âmbito do Convênio Estadual FPE nº 5277/2024, 

firmado entre o Município e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Plano de Trabalho 

aprovado. A intervenção visa atender demanda essencial da população local, assegurando acesso contínuo 

à água de qualidade. 
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3.2. O poço tubular profundo será perfurado em local tecnicamente definido com base em estudo de 

locação elaborado por profissional especializado, considerando critérios geológicos, hidrogeológicos e 

operacionais. A escolha do ponto de perfuração busca maximizar as chances de captação de água em 

condições adequadas de potabilidade, garantindo maior eficiência na execução do objeto. 

3.3. A solução contempla a execução integral dos serviços necessários à implantação do poço, incluindo 

mobilização e desmobilização de equipamentos, perfuração em diâmetros compatíveis, instalação de 

revestimentos, cimentação, limpeza e desenvolvimento do poço, realização de testes de vazão, bem como 

análises físico-químicas e bacteriológicas da água, em conformidade com o termo de referência e as 

normas técnicas e ambientais aplicáveis. 

3.4. Ressalta-se que esta será a terceira tentativa de perfuração de poço tubular profundo para atendimento 

da comunidade da Linha Taipas, evidenciando a complexidade técnica da solução e a necessidade de 

adoção de medidas mais assertivas. Na primeira tentativa, o poço perfurado resultou em água imprópria 

para consumo humano, conforme laudos laboratoriais. Na segunda tentativa, o poço apresentou-se 

improdutivo, não atingindo vazão suficiente para abastecimento da comunidade. 

3.5. Diante desse histórico técnico desfavorável, a nova perfuração será realizada com base em estudo 

atualizado de locação, buscando identificar ponto com melhores condições hidrogeológicas, reduzindo 

significativamente os riscos de insucesso e aumentando a probabilidade de obtenção de água potável em 

quantidade e qualidade adequadas. Tal medida representa avanço técnico na condução da solução. 

3.6. A solução permanece vinculada ao Convênio FPE nº 5277/2024, que continua sendo o instrumento 

que viabiliza a execução da obra, assegurando os recursos necessários para a implementação da 

intervenção. A continuidade da utilização do mesmo convênio demonstra a persistência da Administração 

na busca pela solução definitiva para o abastecimento da localidade. 

3.7. A execução do poço tubular profundo permitirá a estruturação de sistema de abastecimento mais 

seguro, contínuo e confiável, reduzindo a dependência de soluções paliativas e garantindo maior 

estabilidade no fornecimento de água à população beneficiada. 

3.8. Além disso, a solução observa critérios de regularidade ambiental e técnica, assegurando que todas 

as etapas sejam realizadas conforme as normas vigentes, incluindo o correto manejo das estruturas 

anteriormente perfuradas, quando necessário, e a adequada destinação dos resíduos gerados durante a 

execução. 

3.9. Por fim, a solução proposta mostra-se tecnicamente adequada, necessária e alinhada ao interesse 

público, considerando o histórico das tentativas anteriores e a necessidade urgente de abastecimento da 

comunidade da Linha Taipas, sendo essencial para a melhoria das condições de vida da população e para 

a efetividade das políticas públicas de saneamento básico no Município de Vicente Dutra/RS. 
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3.10. Solução mais ampla encontra-se no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 De acordo com o Estudo Técnico Preliminar a empresa contratada deve fornecer os requisitos 
seguintes: 

• A contratada deverá ser empresa especializada em perfuração de poços tubulares profundos, com 

comprovada capacidade técnica para execução de serviços de engenharia dessa natureza. 
• A execução dos serviços deverá obedecer integralmente ao Termo de Referência, ao Relatório 

Técnico de Locação do Poço, ao Cronograma Físico-Financeiro e às demais especificações 

técnicas que instruem o processo. 
• A contratada deverá disponibilizar equipamentos, máquinas e ferramentas adequadas, bem como 

mão de obra qualificada, para a execução das etapas de perfuração, revestimento, cimentação, 

desenvolvimento do poço e demais serviços correlatos. 
• A perfuração deverá ser realizada nos diâmetros e profundidade previstos, com instalação de 

revestimentos compatíveis e execução de proteção sanitária adequada, conforme normas técnicas 

aplicáveis. 
• A contratada deverá realizar os testes de vazão, bem como as análises físico-químicas e 

bacteriológicas da água, por laboratório habilitado, apresentando os respectivos laudos à 

Administração. 
• A empresa será responsável pela mobilização e desmobilização dos equipamentos, limpeza final 

da área de intervenção e recomposição do local após a conclusão dos serviços. 
• A contratada deverá atender às exigências ambientais e condicionantes estabelecidas na 

autorização prévia emitida pelo órgão competente, bem como às normas ambientais vigentes. 
• Será obrigatória a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 

execução dos serviços, devidamente registrada no conselho profissional competente. 
• A execução dos serviços deverá ocorrer conforme o cronograma aprovado, admitindo-se ajustes 

apenas mediante justificativa técnica e autorização da fiscalização. 
• A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e ambientais decorrentes da execução do contrato, não havendo vínculo de qualquer 

natureza com o Município. 
• Deverá ser garantida a segurança do local de execução, com adoção de medidas preventivas para 

proteção de terceiros, do patrimônio público e do meio ambiente. 
• Será vedada a subcontratação do objeto, salvo se expressamente autorizada pela Administração, 

nos termos do instrumento contratual. 
• A contratada deverá permitir e facilitar a fiscalização dos serviços pelo servidor designado pelo 

Município, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados. 
• O descumprimento dos requisitos estabelecidos sujeitará a contratada às sanções administrativas 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. O descumprimento dos requisitos estabelecidos 

sujeitará a contratada às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 
Além das obrigações descritas nas cláusulas contratuais, a Contratada deverá: 

► providenciar o Diário de perfuração para que as partes registrem os serviços diários, as alterações 

ocorridas e os fatos relevantes; 

►  providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato.  

► • atender as solicitações do Fiscal do Contrato;  
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► apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) tantas quantos forem às necessárias;  

► depositar os rejeitos de obra em local adequado (licenciado);  

► comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre possíveis intervenções nas 

vias públicas. Também solicitar a este que comunique o órgão municipal competente;  

► fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada execução do 

objeto;  

► exercer a supervisão e a administração dos serviços;  

► respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho;  

► disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, tendo estes 

Certificados de Aprovação (CA);  

► promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do 

CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, prevenir e fazer cumprir 

os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  

► Manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o mesmo profissional detentor do 

atestado de responsabilidade técnica, para atendimento à qualificação técnico-profissional da fase 

de habilitação do processo licitatório, ou outro profissional que atenda os mesmos requisitos 

previstos no edital, desde que aprovado pela administração;  

► utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho;  

►  utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção Coletivas (EPC);  

► utilizar equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) mínimos, necessários e adequados para o 

ambiente de trabalho, a exemplificar: máscara para vapores orgânicos; luvas nitrílicas; botinas de 

segurança contra riscos mecânicos e elétricos; macacão sanitário, capacete entre outros;  

► estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pelas Normas Regulamentadoras - NRs 

e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além de ferramentas e materiais de 

montagem apropriados.  

► Manter as condições de trabalho seguro e também não criar condições capazes de gerar ambientes 

inseguros ao trabalho;  

► A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos os cuidados do ponto de vista 

da segurança (pessoal e operacional), previstos nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho;  

► Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas precauções que garantam a 

segurança das pessoas e evitem danos à propriedade e aos equipamentos instalados;  

► Deve ser verificado também se modificações não comprometem a segurança da instalação 

existente;  
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► Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, tendo estes 

Certificados de Aprovação (CA);  

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O contrato terá vigência por 12 (doze)meses, podendo ser prorrogado a critério da administração nos 

prazos legais. 

5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

a) Os serviços solicitados deverão ser fornecidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da solicitação formal pelo setor responsável da Administração Pública de Vicente Dutra/RS. 

b) A Administração Pública designará um gestor/fiscal do contrato, em conformidade com o disposto 

na Lei nº 14.133/2021, que será responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

assegurando o cumprimento das especificações técnicas e das condições contratuais 

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) 

b) As inspeções e testes deverão ter acompanhamento de técnicos da Prefeitura Municipal de Vicente 

Dutra/RS ou por profissionais por ela indicado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

7 DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
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7.1 O pagamento será até o 30º dia após a entrega dos serviços e mediante a apresentação da Nota Fiscal 

e relatório dos serviços prestados; 

7.2 Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação; 

7.3 O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município; 

7.4 Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos termos 

da legislação que regula a matéria; 

7.5 As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção de IR 

– Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, 

observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. Desta forma, a nota 

fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB 

nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação; 

7.6 De acordo com a consolidação da jurisprudência pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça), 

especialmente no julgamento do AgInt no AREsp 2.486.358/SP (2024), com respaldo da Nota 

Técnica CTAT nº 02/2025 da CNM (Confederação Nacional dos Municípios) e no Código 

Tributário Municipal, no pagamento será efetuada a retenção ISS sobre o valor bruto da nota fiscal, 

podendo ser deduzido da base de cálculo, somente o fornecimento dos materiais produzidos pelo 

prestador fora do local em que o serviço é prestado, nos casos em que houver incidência de ICMS. No 

que se refere a alíquota do ISS a ser aplicada, será observada a legislação do município. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021, será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das condições de 

mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de Licitações pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, ou seja, acompanhado de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como listas de preços dos fabricantes, notas 

fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha de custos ou de outros documentos julgados necessários, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido. 

8.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. 

8.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

- IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do período, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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8.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,  na modalidade 

CONCORRÊNCIA sob a forma PRESENCIAL com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 

9.2. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade dos diretores ou sócios;  

b) Prova de registro no CNPJ em plena validade;  

c)Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

d)Tratando-se de Firma Individual, apresentar cédula de identidade e registro comercial onde conste o 

objeto e suas filiais, se existirem;  

e)Tratando-se de Sociedades Comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

acompanhado da última alteração contratual, se houver, onde conste o objeto e devidamente registrado 

na Junta Comercial;  

f) Tratando-se de Sociedades por Ações, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, devidamente registrado na Junta 

Comercial e onde conste o seu objeto;  

g) Tratando-se de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva inscrição 

acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente registrada na Junta Comercial.  

h) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, apresentar decreto de 

autorização, devidamente arquivado. 

i) A empresa que afirmou que se enquadra nos benefícios dos art. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar: 

j) Declaração de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

k) As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art.42 a 49 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, desde que também presentem, declaração firmada por contador ou representante 

legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de 

todos os documentos previstos neste edital. 

  

9.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão conjunta (Receita 

Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, incluindo débitos previdenciários); 

c)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

https://certidoes.cgu.gov.br/


Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA 

Rua Garibaldi, 644 em 

Vicente Dutra/RS 

C.N.P.J. 87.612.883/0001-79 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas inadimplidos, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas. 

g) Declaração (de que não emprega menores de idade) que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

 

9.4 Da Habilitação Técnica 

a) Certidão de registro do proponente e de seu técnico responsável no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU, dentro de seu prazo de 

validade, com o respectivo visto do Conselho Regional do RS, caso a empresa não seja sediada no Estado; 

b) A comprovação de vínculo do profissional será feita, em se tratando de sócios através do contrato 

social, em se tratando de funcionário através de cópia da CTPS ou ainda, por meio de contrato de prestação 

de serviços firmado entre a empresa licitante e o profissional. 

c) Declaração que a empresa atende a CLT relativo a Segurança e Medicina do Trabalho, conforme 

estabelece a NR 07 da Portaria n° 3214/78. 

d) e)Capacidade Técnica Operacional e Empresarial: 

I-Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características 

semelhantes para comprovação da capacidade técnico-operacional do licitante, na forma do art. 67, inc. 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e quantitativos 

mínimos de serviços. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado 

e/ou Certidão de Acervo Técnico, devidamente assinado e carimbado pelo órgão competente ou entidade 

pública ou privada declarante, devidamente certificado pelo CREA ou Conselho Profissional competente. 

II-Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de atestado do responsável técnico, deve 

demonstrar que a licitante, pessoa jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente 

comprova a capacidade técnica profissional; 

III-O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os serviços discriminados; 

IV-Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 

documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, exceto para o mesmo item; 

V-Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante, exceto para o mesmo item. 

 

9.5 Vistoria Técnica 

a) É facultado, porém, recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação 

posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos. 

b) A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou 

custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. 

c)Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar declaração 

formal assinada pelo responsável legal da licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

d)Comprovação de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

execução da obra e o cumprimento das obrigações objeto desta Licitação, por meio de Atestado de Visita; 

e)A visita técnica, caso o licitante julgar necessário e queira realizar, poderá ocorrer até no dia 

estabelecido no Edital, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, com o acompanhamento 

de profissional do setor de engenharia do município e pelo representante legal da empresa licitante, sendo 

que, os mesmos assinarão o atestado de visita técnica. 

f) A vistoria deverá ser agendada com, pelo menos, 01 (um) dia de antecedência junto à Setor de 

Engenharia, pelo telefone (55) 3737-1125/1133. 
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Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para o ato. 

g) Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas 

à Comissão de Licitação, por meio do e-mail licotacoes@vicentedutra.rs.gov.br, antes da data fixada para 

a sessão pública. 

h) A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou 

parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 

 

9.6. Da Qualificação econômico-financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais(2023 e 2024), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, ou balanço de 

abertura para empresas constituídas no exercício de 2025, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa. 

a.1) O balanço deverá ser apresentado da seguinte forma: 

1) publicado em Diário Oficial; ou 

2) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

proponente; ou 

3) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

a.2) A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultante das seguintes fórmulas: 

                                   AC + ANC 

LIQUIDEZ GERAL: --------------= índice mínimo => 1,00 

                                    PC + PNC 

 

                                             AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ------- =índice mínimo => 1,00 

                                               PC 

 

                                           AT 

SOLVÊNCIA GERAL: ------------- =índice mínimo => 1,00 

                                        PC + PNC 

  Onde: AC = Ativo Circulante; ANC = Ativo Não Circulante; AT = Ativo Total;         PC = Passivo 

Circulante; PNC = Passivo Não Circulante. 

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 3.1.4. engloba, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 

encerramento). 

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei. 

d.1) Entende-se que a expressão “na forma da lei” engloba, no mínimo: 

 

  a) Balanço Patrimonial (Extraído do Livro Diário); 

  b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício (Extraído do Livro Diário); 

  c) Termos de abertura e de encerramento (Extraído do Livro Diário); 

          d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Extraído do Livro Diário). 

e)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
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f) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da Receita Federal do 

Brasil que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. 

Será considerada no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os índices acima 

citados. O cálculo destes indicadores deverá ser expresso em documento, anexo ao balanço. O documento 

deverá ser assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável legal da 

empresa.   

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedido pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias da data de apresentação da proposta. 

b) Prova de que possuiu Capital Social registrado no valor mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, levando-se em consideração os valores por item previstos na planilha 

de orçamento, integralizado e registrado na Junta Comercial até a data de emissão da presente licitação. 

c)Declaração emitida pela empresa, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua 

inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

d)Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo total do Estudo Geológico fica em torno de R$55.807,73 (cinquenta e cinco mil oitocentos 

e sete reais com setenta e três centavos), sem os excedentes, conforme planilha orçamentária.  

 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

1036(Reduzido 572) 

 TERMO DE CONVÊNIO FPE 

Nº5277/2024, CONSTRUÇÃO DE 

POÇO TUBULAR PROCESSO Nº 

24/1700-0001125-6 - LINHA 

TAIPAS ] 

33390510000000000000 

Obras e instalações 

1003(Reduzido 83) Construção de Redes de Agua 
34490510000000000000 - [ Obr

as e instalações ] 

Vicente Dutra/RS, 05  de maio de 2026. 

 
 

Caluani Pereira 
Setor de Licitações e Contratos 
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                                          ANEXO II-MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2026 

 

Que fazem, o MUNICÍPIO DE VICENTE DUTRA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede administrativa na Rua Garibaldi, nº 644, Bairro Centro em Vicente Dutra-RS, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Sr. TOMAZ DE AQUINO ROSSATO, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Vicente Dutra – RS, portador do CPF sob nº 

279.235.410-00, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXX pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXX, nº XX, Bairro XXXX Município de 

XXXXX-XX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado 

pelo Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX.-XX, doravante denominado 

CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de 

contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA: O presente contrato trata-se de um contrato 

administrativo e rege-se, pelas normas da Lei 14.133/2021 e tem base na modalidade 

Concorrência Presencial nº 01/2026, Processo Licitatório nº 26/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução 

de serviços de engenharia, consistentes na perfuração de poço tubular profundo, a ser realizado 

na Linha Pão de Açúcar, com a finalidade de abastecimento de água potável da comunidade 

da Linha Taipas, no Município de Vicente Dutra/RS, conforme estudos técnicos de locação, 

termo de referência e Plano de Trabalho do Convênio Estadual FPE nº 5277/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS: 

3.1.O valor total da contratação é de R$ XXX.XXX,XX(xxxxxxxxxxxxx). 

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA QUARTA –CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será até o 30º dia após a entrega dos serviços e mediante a apresentação da Nota 

Fiscal e relatório dos serviços prestados; 

4.2.Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços de má qualidade ou 

implicará em sua aceitação; 

4.3.O pagamento será concretizado na moeda vigente no País com recursos próprios do Município; 

4.4.Serão processadas as retenções tributárias municipais, previdências e de imposto de renda nos 

termos da legislação que regula a matéria; 

4.5.As empresas não optantes pelo Simples Nacional, imunes ou isentas, estarão sujeitas a retenção 

de IR – Imposto de Renda de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 

1.234/2012, observados os percentuais definidos nos anexos da referida Instrução Normativa. 

Desta forma, a nota fiscal deverá ser emitida em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, sob pena de não aceitação; 

4.6.De acordo com a consolidação da jurisprudência pelo STJ (Superior Tribunal de Justiça), 

especialmente no julgamento do AgInt no AREsp 2.486.358/SP (2024), com respaldo da Nota 

Técnica CTAT nº 02/2025 da CNM (Confederação Nacional dos Municípios) e no Código 

Tributário Municipal, no pagamento será efetuada a retenção ISS sobre o valor bruto da nota 

fiscal, podendo ser deduzido da base de cálculo, somente o fornecimento dos materiais 

produzidos pelo prestador fora do local em que o serviço é prestado, nos casos em que houver 

incidência de ICMS. No que se refere a alíquota do ISS a ser aplicada, será observada a legislação 

do município. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: As 

despesas e/ou custeio das obras e serviços, objeto do presente contrato serão atendidas com os 

seguintes recursos: 

Projeto/Atividade Descrição Elemento despesa 

1036(Reduzido 572) 

 TERMO DE CONVÊNIO FPE 

Nº5277/2024, CONSTRUÇÃO DE 

POÇO TUBULAR PROCESSO Nº 

24/1700-0001125-6 - LINHA 

TAIPAS ] 

33390510000000000000 

Obras e instalações 

1003(Reduzido 83) Construção de Redes de Agua 
34490510000000000000 - [ Obr

as e instalações ] 

 

CLÁUSULA SEXTA –CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO: 

6.1.Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 14.133/2021, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face da superveniência das 

condições de mercado aplicáveis à espécie, devendo para tanto ser encaminhado ao Setor de 
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Licitações pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e 

justificado, ou seja, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, 

tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, matérias-primas, planilha 

de custos ou de outros documentos julgados necessários, demonstrando de maneira clara e 

inequívoca o pedido. 

6.2.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em XX/01/2026. 

6.3.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice compatível com a correção da inflação do 

período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.7.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.8.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

7.1.O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) mesess, a 

contar da data do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração nos prazos 

legais. 

7.2.O prazo para execução das obras é de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro 

apresentado pelo setor de Engenharia, iniciada a contagem a partir da autorização de início das 

obras, obedecendo o cronograma físico-financeira da obra. Tal autorização se dará somente 

mediante autorização de início das obras pelo Setor de Arquitetura e Engenharia da Prefeitura. 
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A contratada ficará sujeita ao contrato pelo prazo de cinco anos; 

7.3.Para a fiel observância e perfeitas execuções dos serviços, a empreiteira manterá na obra 

pessoal técnico habilitado e obrigar-se-á a prestar assistência técnica e administrativa, com 

finalidade de imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais, além de fornecer os equipamentos mecânicos e o ferramental indispensável ao 

desenvolvimento dos trabalhos, bem como, todos os materiais necessários e mão de obra 

adequada à natureza dos serviços.  

7.4.Será de responsabilidade da empreiteira, a formação de quadro técnico pessoal.  

7.5.A guarda dos equipamentos e ferramentas, bem como a guarda dos materiais necessários 

para a execução da obra ficará sob inteira responsabilidade da empreiteira, não cabendo a 

Prefeitura Municipal o ressarcimento algum devido à perda ou roubo dos materiais, bem como 

a perda ou estrago de qualquer equipamento ou ferramenta.  

7.6.Ficará ainda a cargo da empreiteira o fornecimento e Registro das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART), no Conselho Regional de Engenharia agronomia do Estado 

do Rio Grande do Sul (CREA/RS), referente à Execução da obra.  

7.7.A obra, objeto da presente licitação compreenderá todos os serviços necessários à sua total 

concretização dando-lhe condições de perfeito e integral funcionamento. Enfim, as obrigações 

da empreiteira vão desde o início da obra até a entrega final e definitiva da construção. 

7.8.A obra deve ser iniciada após a comunicação oficial de início de obra. É imperativo que a 

empresa contratada esteja plenamente ciente da urgência e se prepare adequadamente. Isso 

inclui a mobilização imediata de uma equipe de profissionais qualificados e a organização e 

aquisição de todos os materiais necessários. A preparação prévia é fundamental para garantir 

que não haja atrasos no cronograma e que a execução dos trabalhos ocorra de maneira eficiente 

e dentro dos prazos estipulados.  

7.9.Além disso, a empresa deve manter um planejamento detalhado e uma logística eficaz para 

a gestão de recursos e mão de obra, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados ao longo de toda a obra. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1.São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3.Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-

se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5.Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6.Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1.A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9.Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 dias; 

8.1.10.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 

9.6.Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.7.Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.8.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

9.9.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.10.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.11.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.12.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.13.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
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as normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.14.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

9.14.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.15.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.16.Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.17.Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

9.18.Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.19.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.20.Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.21.Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 

no ambiente de trabalho; 

9.22.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.23.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.24.Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.25.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
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agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.26.De acordo com o Estudo Técnico Preliminar a empresa contratada deve fornecer os 

requisitos seguintes: 

9.27.O fornecedor deve possibilitar a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, 

controle e qualidade do serviço e dos materiais; 

9.28.A execução dos serviços deverá ser efetuada conforme normas e parâmetros legais da 

construção civil atendendo as necessidades do objeto contratado pela administração pública 

devidamente; 

9.28.1.Os serviços a serem executados devem atender às qualificações e habilitações exigidas 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

9.28.2.O fornecedor deve comprovar que está devidamente integra com as certificações 

federais, estaduais, e municipais exigidas pelo município. 

9.28.3.O fornecedor deve respeitar o cronograma detalhado de execução das obras, com prazos 

específicos para cada etapa, a fim de assegurar a pontualidade e eficiência na entrega 

9.28.4.O fornecedor deve manter um canal de comunicação eficiente com a contratante, 

disponibilizando relatórios periódicos de progresso e qualquer eventualidade que possa 

impactar o andamento das obras; 

9.28.5.A execução dos serviços deve estar em conformidade com as especificações técnicas 

detalhadas no Memorial Descritivo do projeto, incluindo todos os materiais, métodos e 

procedimentos descritos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1.Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5fraudar a licitação; 

10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8.praticar ato lesivo previstonoart.5ºdaLein.º12.846, de2013. 

10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1.advertência; 

10.2.2.multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida, 

10.3.2.As peculiaridades do caso concreto, 

10.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

10.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1.Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa será de 0,5% a 15% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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do valor do contrato licitado... 

10.4.2.Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

11.1.Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

11.2.A garantia da Execução poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

11.2.1.caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

11.2.2.seguro-garantia; 

11.2.3.fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.2.4.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.3.Implicará execução do valor integral da garantia as hipóteses legalmente previstas. 

11.4.Fica estabelecido prazo de 1(um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade Seguro-garantia;  

11.5.O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

de correntes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 

esta Lei: 

11.5.1.O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
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principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora; 

11.5.2.O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –RESCISÃO: 

12.1.O MUNICÍPIO CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba o Contratado 

o direito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

12.2.Em comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

12.3.O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos 

de:  

12.2.1.Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

12.2.2.Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do 

contrato;  

12.2.3.Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem 

a autorização do Município;  

12.2.4.Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as 

obrigações assumidas;  

12.2.5.Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou 

prejuízos para o Município e/ou terceiros; 

12.2.6.A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes 

consequências sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 

12.2.6.1.Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a 

lavratura de termo circunstanciado;  

12.2.6.2.Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 

decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, objeto do presente contrato, 

será realizada pelo servidor PAULO VINICIUS FISCHER MARTINS como fiscal do contrato, 

acompanhado do secretário da pasta que fará a gestão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: Para dirimir 

quaisquer questões, decorrentes da execução do presente Contrato que não possam serem 

dirimidas pela intermediação administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen-RS, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam o presente com 02 (duas) 

testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Vicente Dutra-RS, XX de XXXXX de 2026. 

 

     TOMAZ DE AQUINO ROSSATO                        XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

          Prefeito Municipal                                               xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

              Contratante                                                                Contratada 

 

 

      PAULO VINICIUS FISCHER MARTINS                    JÉSSICA TAINÁ BIER 

                  Fiscal da Contrato                                                 Gestor do Contrato 

 

 

 

Testemunhas:1_____________________________ 2_____________________________ 

 

 

 

De Acordo em data supra, 

Assessoria Jurídica 
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